
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.518.366 - SC 
(2015/0046814-6)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : BIG SAFRA LTDA 
ADVOGADOS : ANDREIA RONCHI  - SC014249 
   MARTHA CARINA JARK STERN  - SC015932 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS  DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE. ERESP  1.517.492/PR. 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DA EMPRESA PROVIDOS.

1.   A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos  
EREsp. 1.517.492/PR, decidiu pela não inclusão do crédito presumido de ICMS nas  
bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, ao fundamento de que a incidência de tributo 
federal sobre o incentivo fiscal de ICMS ofenderia o princípio federativo.

2.   Embargos de Divergência da Empresa providos.

 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao embargos de divergência, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.  

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, Sérgio 
Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Francisco Falcão votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Og Fernandes e Herman 
Benjamin. 

 
 

  

Brasília/DF, 25 de setembro de 2019 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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